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ATA DA REUNIÃO ORDlNÁRlA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ·o - CME REALIZADA NO DlA 

03/12/2025. 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mi1 e vinte e cinco, às sete horas e trinta minutos, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação, locali2ada na Avenida Wa1domiro Cassiano Santana, nº 

1.102, Centro, Tabapuã/SP, realizou-se, sob a Presidência da Prof.~ Rita de Cássia Oliveira, a Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal de Educação {CME) para o quadriênio 2025/2029, instituído pela Lei 

Municipal nº 1.503, de 06 de novembro de 1996, e com membros nomeados pelo Decreto nº 082, 

de 01 de outubro de 2025. Após a verificação do quórum regimental, a Presidente declarou aberta 

a reunião, cumprimentou os presentes, agradeceu a participação de todos e convidou a Sra. 

Andréia Cristina Donati Mauro, para secretariar os trabalhos. Dando início aos trabalhos, a Senhora 

Presidente solicitou à Secretária que procedesse à leitura da ordem do dia: 1- Aprovação da ata da 

reunião anterior; 2- Deliberação CME Nº. 02/2025; 3- SARESP; 4- Resolução SME Nº. 08/2025; 

5- Resolução SME Nº. 10/205; 6- Processo Seletivo. Na sequência, foi realizada a leitura da ata da 

reunião anterior, que foi submetida à apreciação dos conselheiros presentes. Não havendo 

manifestações contrárias, tampouco propostas de retificação, a ata foi aprovada por unanimidade. 

Prosseguindo, passou-se à leitura da Deliberação CME nº 02/2025, que "Dispõe sobre aprovação, 

forma de expedição de certificados e validade dos cursos de formação oferecidos aos profissionais do 

Quadro do Magistério Público Municipal de Tabapuã", conforme estabelecido no Parecer CME nº 
01/2025. Em seguida, tratou-se do Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar do Estado de São 

Paulo - SARESP, aplicado em 18 de novembro de 2025 pela Secretaria de Estado da Educação, com o 

objetivo de produzir diagnóstico da escolaridade básica paulista e subsidiar gestores na formulação e 

monitoramento de políticas voltadas à melhoria da qualidade educacional. No âmbito da Rede 

Municipal de Ensino, participaram da avaliação os estudantes dos 2º e 5º anos. Apresentou a seguir 

Resolução SME nº 08, de 13 de novembro de 2025, que "Dispõe sobre critérios de inscrição para o 

Processo de Atribuição de Classes e Aulas, do pessoal docente do quadro do Magistério Público 

Municipal, para o ano letivo de 2026". Dando continuidade, procedeu-se à apresentação da Resolução 

SME nº 10, de 13 de novembro de 2025, que "Dispõe sobre o processo de atribuição de classes e aulas 

ao pessoal docente do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2026". 

Na sequência, deu-se ciência ao colegiado acerca do Processo Seletivo nº 001/2025, composto por 

provas e provas de títulos, destinado à contratação por tempo determinado, para exercício de função 

de excepcional interesse público, com data prevista para o dia 17/12/2025. Após a exposição, a 

Senhora Presidente franqueou a palavra aos presentes para eventuais esclarecimentos e 

questionamentos, não havendo manifestações. Encerrados os assuntos constantes da pauta e 

inexistindo outros temas a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e informou que, 

conforme o Regimento Interno deste Conselho, não haverá reunião no mês de janeiro, ficando o 
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próximo encontro agendado para fevereiro. Em seguida, apresentou votos de Feliz Natal e próspero 

Ano Novo, declarando encerrada a reunião. Para constar, eu, Andréia Cristina Donati Mauro, 

Secretária, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais 

esentes. Tabapuã, 03 de dezembro de 2025. 


